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1. [bookmark: _Toc283219129]Introdução

Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo, de alunos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, do ensino médio, de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos (Art. 1º, lei 11.788, de 25/9/2008). 

O Estágio é uma atividade que deve ser desenvolvida por todos os alunos de cursos superiores. Essa é uma determinação do Ministério da Educação com a finalidade de garantir que todos os alunos possam ter contato não só com as atividades práticas, mas a aplicação de conhecimentos teóricos aprendidos em sala de aula.  

O Estágio deve ser orientado por um professor na unidade de ensino e por um supervisor de nível superior na instituição empresarial para que o aluno possa ser conduzido pelos conhecimentos que contribuirão para sua formação.

Ele tem por objetivo adquirir experiências práticas em sua linha de formação, a complementação do processo ensino/aprendizagem, a motivação do estudo, o desenvolvimento da criatividade, a melhoria do relacionamento interpessoal e o desenvolvimento do senso crítico.

Poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso (Art. 2º, lei nº 11.788, de 25/9/2008).

Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto pedagógico do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma (§1º da lei nº 11.788, de 25/9/2008).

O material aqui apresentado tem a finalidade de disciplinar os assuntos referentes ao Estágio Supervisionado e principalmente o estágio obrigatório para a conclusão dos cursos oferecidos pela Faculdade de Tecnologia da Zona Leste e a elaboração do respectivo relatório no final do semestre em que o aluno foi matriculado, cumprindo os itens a seguir delineados. 

2. [bookmark: _Toc283219130]Estágio Supervisionado

O Estágio supervisionado é um evento obrigatório, pertencente ao currículo dos Cursos de Tecnologia da Faculdade de Tecnologia da Zona Leste e será desenvolvido nos 5o e 6o ciclo de cada curso, com duração de 400 (quatrocentas) horas, podendo ser 200 (duzentas) horas realizadas no quinto semestre e as demais horas no sexto semestre, ou, 400 (quatrocentas) horas no sexto e quinto semestre. 

O ESTÁGIO SUPERVISIONADO tem como objetivo principal oferecer ao aluno uma oportunidade de participar do mercado de trabalho e também promover uma integração entre a FATEC Zona Leste e o meio empresarial.

Ele constitui-se em trabalho de campo no qual as atividades práticas são exercidas mediante fundamentação teórica prévia ou simultaneamente adquirida, em situações reais de trabalho.

Esse estágio deve ser acompanhado por um professor da unidade através de relatórios, documentação, visitas e pelo supervisor da entidade empresarial fornecedora do Estágio.
3. [bookmark: _Toc283219131]Objetivos do Estágio Supervisionado


3.1. O estágio deve proporcionar ao aluno a oportunidades de desenvolver suas habilidades, analisar situações e propor mudanças no ambiente empresarial;

3.2	Complementar o processo ensino/aprendizagem, mediante o fornecimento das potencialidades do aluno e o apoio ao aprimoramento pessoal e profissional;

3.3.	Proporcionar ao estagiário contato com a realidade da filosofia, diretrizes, organização e funcionamento das organizações;

3.4.	Facilitar o processo de atualização de conteúdos disciplinares, permitindo adequar as disciplinas de caráter profissionalizante às constantes inovações tecnológicas, políticas sociais e econômicas a que estão sujeitas;

3.5.	Estimular o desenvolvimento da criatividade e da inovação, de modo a criar ambiente favorável ao surgimento de gerações de profissionais empreendedores, capazes de aprimorar modelos de gestão, métodos e processos com a adoção de novas tecnologias e metodologias alternativas;

3.6.	Promover a integração escola/empresa/comunidade.

4. Diretrizes

4.1.	Os trabalhos de estágio deverão ser desenvolvidos em função das exigências e interesses das organizações, dos alunos e da FATEC Zona Leste;

4.2.	Os trabalhos e a orientação dos estágios deverão ser individuais, com acompanhamento técnico sistemático;

4.3.	O produto final do estágio deverá ser apresentado em forma de relatório, subordinado às normas técnicas da ABNT, conforme modelo em anexo;

4.4.	Estágio é a atividade profissional pré-programada e desempenhada pelo aluno, que tem correlação com sua formação acadêmica, independente de vínculo empregatício que o ligue à Instituição em que essa atividade é realizada;

4.5.	O estágio curricular é parte obrigatória dos Cursos de Tecnologia da FATEC Zona Leste para obtenção do respectivo diploma;

4.6.	O período de estágio obrigatório é de 400 horas, obedecendo ao disposto no projeto pedagógico e seguirá a regras da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008;

4.7.	A carga horária do estágio será no mínimo de 4 (quatro) horas diárias, e no máximo 6 (seis) horas diárias, em horário compatível com as atividades  escolares do aluno, perfazendo  o total de 200 (duzentas) horas ao final de cada semestre, sendo necessário ao aluno totalizar 400 (quatrocentas) horas até final do curso.

5. [bookmark: _Toc283219132]Validade do Estágio quanto a Entidade onde se realiza

5.1.	Será aceito estágio realizado por Instituições conforme segue: Pessoas Jurídicas de Direito Privado e os órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior, devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional;

5.2.	O aluno poderá cumprir seu estágio obrigatório em organizações do 3o setor. As organizações do 3o setor são entidades privadas, mas com finalidades públicas, que não se encaixam nos setores privado e público. São organizações não governamentais, institutos, entidades de classe, associações profissionais, movimentos sociais, etc.
a) Associadas ao GIFE – Grupo de Institutos, Fundações e Empresas
b) Filiadas a ABONG – Associação Brasileira das ONG’s.
Obs.: A validação do estágio em outras ONG’s está sujeita à avaliação e aprovação da Coordenação de Estágios da Faculdade.
6. [bookmark: _Toc283219133]Procedimentos Necessários para a Realização do Estágio

6.1  Após definir a empresa em que irá realizar o estágio, o aluno deverá solicitar ao setor de Estágio os modelos do termo de compromisso e acordo de cooperação ou fazer um Download dos respectivos arquivos locados no site da Fatec – Zona Leste, devendo, contudo, fornecer os seguintes dados: nome completo do responsável pelo RH da empresa e nome completo do supervisor/superior da área que atuará como estagiário, com seus respectivos e-mail´s e os números de telefones para contato. Esse processo deve ocorrer no inicio do semestre no prazo pré-definido pelo setor de Estágio em conjunto com a Coordenação do Curso, para alunos que irão fazer estágio supervisionado. Em caso de estágio não curricular esse procedimento pode ocorrer a qualquer tempo.

6.2 Preencher ficha de inscrição de estágio supervisionado junto ao setor de estágio ou preencher ficha disponível no site da Fatec Zona Leste, entregando cópia ao setor de estágio.

6.3 Apresentar ao Professor Orientador de Estágio documentação de início de estágio, constante do presente regulamento (item 9), de acordo com o vínculo que o ligue à instituição em que realiza o estágio. 

6.4 O prazo limite para o encerramento do estágio obrigatório será definido pelo Professor Orientador de Estágio em conjunto com a Coordenação do Curso. Não deve ultrapassar o semestre que o aluno está matriculado. Caso ocorra o aluno só terá nota no semestre seguinte.

6.5 Os prazos para entrega dos relatórios parciais, finais e encerramento do estágio obrigatório, serão disponibilizados aos alunos no momento em que preencherem a ficha de inscrição de estágio supervisionado.

6.6 Até 10 dias corridos após o encerramento do estágio, o aluno deverá apresentar à Coordenação de Estágios a documentação pertinente ao término, constante deste regulamento. Caso o aluno não entregue a documentação no prazo estabelecido, só será valido o estágio para outro semestre.

6.7 Em nenhuma hipótese será aceita documentação incompleta tanto de início como de término de estágio.

6.8 Caso haja fraude em algum documento entregue pelo aluno, o mesmo estará sujeito as penalidades legais, além das sanções administrativas pertinentes.

7. [bookmark: _Toc283219134]Acompanhamento e Avaliação do Estágio Supervisionado


7.1  As atividades de Estágio serão acompanhadas pelo Professor Orientador de estágio, diretamente, conforme plano de estágio. 

7.2 Cabe ao estagiário preparar relatórios: mensais (relatório parciais) e finais, a ser submetido ao Professor Orientador de Estágio. Ao final do semestre letivo, o estagiário deve entregar relatório completo, que receberá nota final, tendo como subsídios para a avaliação os relatórios parciais, finais, cumprimento de prazos e a avaliação do supervisor da empresa. Será considerado aprovado o estagiário que receber nota igual ou superior a 7 (sete).

7.3 Professor Orientador de Estágio deve registrar em documento individual próprio, o plano de trabalho, os relatórios parciais e finais e outros eventos ligados ao desenvolvimento do estágio e expedir instruções para a realização dessas atividades, submetendo-as previamente à Coordenação do Curso.


8. [bookmark: _Toc283219135] Documentos Para Acompanhamento do Estágio Supervisionado


O Aluno deve procurar o professor orientador de estágio após os documentos legais estarem devidamente assinados com reconhecimento de firma, e tiverem efetivado a matricula na disciplina Estágio Supervisionado. Devem providenciar:

8.1 Carta de Início de Estágio (Anexo I) – Esse é o documento que dá inicio a contagem de tempo das horas que o aluno irá cumprir para ter o Estágio Supervisionado concluído. Ela não poderá ser entregue ao final do semestre.

8.2 . Plano de Estágio: (ANEXO II) - tem como objetivo registrar dados sobre o aluno e a empresa, bem como relacionar as atividades fundamentais para o estagiário, no sentido de possibilitar o contato com a realidade de seu curso e também acompanhar cada passo da realização do estágio e sua carga horária. O acompanhamento da carga - horária deve ser elaborado pelo aluno, mensalmente, registrando suas atividades. Durante a redação, sempre redigindo com verbos de ação (no infinitivo) mencionando a finalidade da atividade (ou tarefa), deverão ser usados como exemplo: Planejar, coordenar, identificar, analisar, controlar, conferir, elaborar, organizar, gerir.  Esse documento deve vir junto com o termo de compromisso de Estágio, assinado pelo supervisor responsável na empresa.


8.3 Relatório Parcial I - (ANEXO III)
8.4 Relatório Parcial II - (ANEXO IV)
8.5 Relatório Final - (ANEXO V) Os relatórios são obrigatórios e sem a sua realização e conclusão o aluno não receberá o diploma do curso. O relatório de estágio deve ser desenvolvido individualmente seguindo os modelos (anexos) constantes neste regulamento. Deve ser entregue ao Professor Orientador até 10 dias após o encerramento do estágio, juntamente com os demais documentos.
8.6 Avaliação de Desempenho - (ANEXO VI): A Avaliação de Desempenho deve ser preenchida pela empresa, através do supervisor de estágio. Deve ser feita em papel timbrado da empresa e conter nome completo cargo e assinada com firma reconhecida do Supervisor(a) de Estágio da empresa no final do semestre.
8.7 Carta de Encerramento de Estágio – (ANEXO VII) – Esse documento  encerra as atividades e comprova que o aluno cumpriu a carga horário necessária para o Estágio Supervisionado e o plano estabelecido para o mesmo.
8.8 Equivalência de Estágio – (anexo VIII) – Esse documento comprova as atividades exercidas pelo estagiário que já atua na área da disciplina como empregado devidamente registrado ou sócio proprietário ou funcionário público.

9. [bookmark: _Toc283219136]Tipos de Estagiários

Todos os documentos solicitados deverão seguir rigorosamente todas as solicitações expostas nos anexos. Os anexos fazem parte integrante deste Regulamento de Estágio Supervisionado.



9.1  Estagiário (Sem Vínculo Empregatício)

9.1.1 Documentos de Início

· Carta de início;
· Convênio de Concessão entre a empresa e a FATEC-ZL ou Acordo de Cooperação
· Termo de Compromisso de Estágio. (TCE)
· Plano de Estágio (de acordo com modelo fornecido pela FATEC-ZL). Obs.: O Plano de Estágio e o Termo de Compromisso de Estágio, nos termos da legislação vigente, serão aprovados mediante prévio Convênio / Acordo de Cooperação entre a Faculdade e a instituição em que se realizará o estágio.
· Relatórios parciais das atividades.

9.1.2.	Documentos de Término:
· Relatório de Estágio Final
· Carta de Encerramento do Estágio
· Avaliação de Desempenho

9.2.  Estagiário Empregado (quando no cargo constam tarefas pertinentes à profissão que o aluno terá após o término do curso)

9.2.1	Documento de Início:
· Termo de Inscrição
· Carta de início
· Equivalência de Estágio
· Declaração da Empresa em papel timbrando e com firma reconhecida do responsável pelo setor, comprovando seu vínculo empregatício;
· Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), providenciando cópias das páginas que contenham: dados pessoais, fotografia e contrato de trabalho.
 
9.2.2. Documento de Término:
· Carta de Encerramento do Estágio. 
· Cópia da Carteira Profissional com data de saída, ou declaração da empresa de que continua trabalhando.
· Relatório de Estágio Final de Estágio.
· Avaliação de Desempenho 
9.3. Proprietário (sócio, acionista, etc).
9.3.1. Documento de Início:
· Termo de Inscrição
· Carta de início do Estágio. 
· Plano de Estágio. 
· Apresentação do Contrato Social da Empresa do sócio ativo, providenciando cópia autenticada e atualizada deste.
· Equivalência de Estágio

9.3.2. Documento de Término:
· Carta de Encerramento do Estágio. 
· Documento original que comprove sua participação na Empresa durante o período correspondente ao estágio obrigatório, providenciando cópia deste.
· Relatório de Final de Estágio.
· Avaliação de Desempenho

9.4. Funcionário Público (quando no cargo constar as tarefas pertinentes à profissão que o aluno terá após o término do curso).

9.4.1. Documento de Início:
· Termo de Inscrição
· Carta de início do Estágio. 
· Equivalência de Estágio
· Cópia Autenticada da Portaria de Nomeação, publicada no Diário Oficial.

9.4.2. Documento de Término:
· Carta de Encerramento do Estágio. 
· Avaliação de Desempenho
· Relatório Final de Estágio. 

10. [bookmark: _Toc283219137]Obrigações relativas ao Estágio

10.1.  Do Professor Orientador de Estágios
10.1.1. Analisar, controlar e acompanhar os processos de estágios supervisionados.
10.1.2. Elaborar juntamente com o aluno, o plano de estágio, conferindo e analisando as atividades contempladas no mesmo;
10.1.3. Estabelecimento de cronograma de atividades;
10.1.4. Coordenar o cumprimento dos prazos estabelecidos (quando o estágio for obrigatório);
10.1.5. Acompanhar e verificar a consistência na elaboração do Relatório Final de Estágio.
10.1.6. Assinar o termo de compromisso de Estágio e verificar os dados referentes a empresa.
10.1.7. Manter cadastro dos alunos e empresa atualizados.
10.1.8. Realizar visitas aos Estagiários em seus locais de trabalho
10.1.9. Observar as normas internas da FATEC–Zona Leste.

10.2. Do supervisor de estágios na Empresa: 

10.2.1. Acompanhar as atividades do estagiário, zelando para que o que foi delineado no Plano de Estágio seja realizado.
10.2.2. Elaborar Avaliação de Desempenho, preenchendo-a corretamente de acordo com este Regulamento.

10.3. Do Estagiário:
10.3.1. Apresentar a documentação pertinente, dentro do prazo estabelecido.
10.3.2. Dirimir as dúvidas sobre o estágio com o Professor Orientador.
10.3.3. Entregar a documentação e o relatório de acordo com este manual e nas datas determinadas.
10.3.4. Apresentar relatório, conforme prazo previamente estabelecido no Plano de Estágio.
10.3.5. É responsável pelas informações fornecidas nos relatórios, no termo de compromisso. Caso haja fraude nos documentos o aluno estará sujeito a penas disciplinares administrativas, sem prejuízo das sanções legais.
10.3.6. Os relatórios e acompanhamento das datas são de total responsabilidade do Estagiário.
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